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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2018 

 

 

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município, 
observados o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ecoporanga, instituído pela Lei 
Complementar Municipal nº 001/2002, pelo Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos 
Servidores Públicos do Quadro de Provimento Efetivo da Administração Direta do Município de 
Ecoporanga – ES , instituído pela Lei Complementar Municipal nº 1.495/2010, pela Lei 
Complementar Municipal nº 1.845/2017, pela Lei Complementar Municipal nº  1.503/2011 (Plano de 
Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Ecoporanga) resolve tornar públicas as 
instruções destinadas à realização do CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos 
atualmente vagos na Administração Direta e Indireta, existentes no Prefeitura Municipal de 
Município de Ecoporanga, conforme o Edital a seguir:   
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado técnico e administrativamente 
pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 
EIRELI EPP – INSTITUTO IBDO. 
 
1.1.1. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
mediante ato do Prefeito Municipal. 
 
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Concurso Público para os cargos do Poder Executivo serão 
nomeados sob Regime Único Estatutário, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 001/2002, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ecoporanga, e suas alterações, acessíveis na 
Prefeitura Municipal de Ecoporanga. 
 
1.1.3. A aprovação no concurso fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas existentes ou que 
vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas oferecidas serão 
obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame.  Portanto, todos os candidatos 
aprovados dentro do número de vagas oferecidas, terão direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do presente certame, respeitada a ordem de classificação. 
 

1.1.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, 

no entanto, o candidato que não comprová-los no ato da contratação, mesmo que tenha sido 

aprovado, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
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1.2. Os cargos públicos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e o valor das 
respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no quadro a seguir: 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA - ES 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
(Ampla 

Concorrência) 

VAGAS 
PNE 

SALÁRIO 
TAXA 

DE 
INSCRIÇÃO 

100 Motorista 

Ensino 
Fundamental 

Completo  
+ 

Carteira de 
Habilitação 

categoria “D” 

40 Horas 4 - 
R$ 

971,31 
 

R$ 40,00 

101 
Operador de 

Máquinas 

Ensino 
Fundamental 

Completo  
+ 

Carteira de 
Habilitação 

categoria “D” 

40 Horas 2 - 
R$ 

1.117,79 
R$ 40,00 

102 Berçarista 

Ensino 
Fundamental 

Completo  
+ 

Curso de 
Berçarista 

30 Horas 4 - 
R$ 

937,00 
R$ 40,00 

103 
Auxiliar 

Administrativo 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
Curso de 

Informática Básica 
(Windows, Word e 

Excel) 

40 Horas 5 1 
R$ 

937,00 
R$ 50,00 

104 
Aux. Consultório 

Dentário 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
Curso 

Profissionalizante
+ 

Registro 
no Órgão 

Competente 

40 Horas 2 - 
R$ 

937,00 
R$ 50,00 

105 
Operador de 
Computador 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
Curso de 

Informática Básico 
(Windows, Word e 

Excel) 
+ 

Curso de 
instalações e 

manutenções de 
computadores 

40 Horas 2 - 
R$ 

1.117,79 
R$ 50,00 
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106 
Técnico Em Meio 

Ambiente 

Ensino Médio 
Técnico ou 

Profissionalizante 
+ 

Registro 
no Órgão 

Competente 

40 Horas 1 - 
R$ 

1.406,49 
R$ 50,00 

107 
Assistente 

Social 

Curso Superior 
em Serviço Social  

+ Registro no 
CRESS 

30 Horas 4 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

108 Contador 

Curso Superior 
em Ciências 
Contábeis + 

Registro no CRC 

40 Horas 2 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

109 Enfermeiro 

Ensino Superior 
em Enfermagem 

+ Registro no 
COREN 

40 Horas 2 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

110 Engenheiro Civil 

Curso de Nível 
Superior em 

Engenharia Civil  
+ Registro no 

CREA 

20 Horas 2 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

111 Nutricionista 
Ensino Superior 
em Nutrição + 

Registro no CRN 
30 Horas 2 - 

R$ 
1.979,59 

R$ 70,00 

112 Farmacêutico 

Curso de Nível 
Superior em 
Farmácia + 

Registro no CRF 

30 Horas 1 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

113 Psicólogo 
Curso Superior 
em Psicologia + 
Registro no CRP 

30 Horas 3 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

114 Fonoaudiólogo 

Ensino Superior 
em 

Fonoaudiologia + 
Registro no 
CREFONO 

30 Horas 1 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

115 
Auditor em 

Saúde 

Curso Superior 
Completo 

+ 
Especialização 
em Auditoria 

20 Horas 1 - 
R$ 

1.979,59 
R$ 70,00 

116 

Professor em 
Função de 
Docência – 

Professor A – 
MMPA 

Magistério 
(Modalidade 
Normal) e/ou 

Licenciatura Plena 
(normal 

superior e/ou 
pedagogia com 
habilitação para 

trabalhar no 
Ensino 

Fundamental de 
09 anos), nos 

termos da Lei de 
Diretrizes e Bases 

da Educação 
Nacional nº 

9394/96. 

25 Horas 33 2 
R$ 

937,00 
R$ 50,00 
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Curso com 
mínimo de 300 

(trezentos) horas 
ou pós-graduação 

na área de 
educação infantil 

para escolher 
vaga na 

Educação Infantil. 

117 

Professor em 
Função de 
Docência – 

Professor B – 
MMPB - Ed. Física 

Licenciatura Plena 
em Educação 

Física 
25 Horas 5 - 

R$ 
1.641,47 

R$ 70,00 

118 

Professor em 
Função de 
Docência – 

Professor B – 
MMPB – Arte 

Licenciatura Plena 
em Arte 

25 Horas 3 - 
R$ 

1.641,47 
R$ 70,00 

119 

Professor em 
Função 

Pedagógica – 
Professor P – 

MMPP 

Curso de 
Licenciatura Plena 
(pedagogia com 
habilitação em 

supervisão 
escolar) e/ou Pós-
Graduação “lato 

sensu” 
Especialização 
em supervisão 
escolar com 

aprovação de 
monografia e 
Comprovante 
original de no 

mínimo 
02(dois) anos de 
experiência na 

regência de 
classe 

 

25 Horas 7 1 
R$ 

1.641,47 
R$ 70,00 

 

 

1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as demais 

informações próprias dos cargos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I e II 

do presente Edital.  

1.3. Os candidatos deverão acessar o site www.institutoibdo.com.br, onde estarão disponíveis o 

Edital e seus Anexos, o requerimento de inscrição e o boleto bancário. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Ecoporanga.  

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Ecoporanga, de acordo com os cargos a 

serem preenchidos. 

http://www.institutoibdo.com.br/
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1.6. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 

exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 

respectiva posse.    

 

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 
www.institutoibdo.com.br, no período entre 10:00 horas do dia 22 de Janeiro de 2018 e 23 horas 
e 59 minutos do dia 12 de Fevereiro de 2018, observado o horário oficial de Brasília/DF.  
 
2.1.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 

2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no 

que se refere à opção de cargo pretendido.  

2.3.1. Os valores das taxas de inscrição são aqueles descriminados na tabela constante no item 

1.2.  

2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante 

BOLETO BANCÁRIO emitido no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

2.3.3. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, 

ou via internet, até a data do encerramento das inscrições, conforme previsto em cronograma 

específico para a realização deste Concurso Público. 

2.3.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das 

despesas com material e serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de 

desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição.  

2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. 

deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro eletrônico, dispondo a empresa organizadora do 

direito de excluir do Concurso Público, aquele que não preencher corretamente o formulário, ou 

utilizar de meios escusos.  

2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou fax, 

nem documentos enviados por fax.    

2.6. Caso não seja confirmado o pagamento do boleto bancário nas datas previstas, o Requerimento 

de Inscrição será automaticamente indeferido.  

2.7. O Instituto Brasileiro de Incentivo ao Desenvolvimento Organizacional - INSTITUTO IBDO e a 

Prefeitura Municipal de Ecoporanga - ES, não se responsabilizarão por Requerimento de Inscrição 

não recebido por falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e ou outros 

fatores de ordem técnica e operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, ou 

impressões de outras informações.  

http://www.institutoibdo.com.br/
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2.8. Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos, seja qual for o 

motivo alegado.  

2.9. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o endereço 

eletrônico www.institutoibdo.com.br  acessar o link “Área do Candidato” e acionar o serviço “Alterar 

Dados Cadastrais”, procedendo à devida correção dos dados, até o último dia de inscrição. 

2.10. O candidato não poderá proceder à alteração dos seguintes dados: seu nome, seu CPF, RG 

e cargo para o qual concorre e sua data de nascimento, os demais dados poderão ser alterados 

conforme orientação do item anterior. 

2.10.1. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes deverão ser corrigidos 

somente no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação 

de documento de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada.   

2.11.   O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de 

inscrição, sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

2.12. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das Provas Objetivas. 
 
2.12.1.  Caso o candidato se inscreva para mais de um cargo (por meio de pagamento ou isenção 
da taxa), havendo coincidência quanto aos horários de provas, deverá optar por apenas um deles. 
 
2.12.2.  Após o pagamento da taxa de inscrição, não será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 
 

2.13. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que declare 

e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 

26 de junho de 2007, observado o que se segue.  

2.13.1. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso 

Público, e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007. 

2.13.1.1. O INSTITUTO IBDO consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente. 

2.13.2. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 

seguinte forma:  

2.13.2.1. O candidato interessado na isenção da taxa de inscrição, que se enquadrar dentro dos 

requisitos exigidos no item 2.13.1, deverá obrigatoriamente preencher, o Requerimento de Isenção 

no período de 22 a 23/01/2018, no site www.institutoibdo.com.br por meio do botão de inscrição, no 

qual deverá indicar corretamente o Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico 

do Governo Federal e firmará declaração de que atende à condição estabelecidas para tal 

solicitação.  

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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2.13.3. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade 

da documentação apresentada, sob as penas da lei, cabendo ao INSTITUTO IBDO, a análise do 

atendimento aos requisitos e eventual indeferimento dos pedidos em desacordo, podendo, em caso 

de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, rever 

a isenção. 

2.13.4 A Prefeitura Municipal de Ecoporanga e o INSTITUTO IBDO se reserva o direito de confirmar, 

em qualquer época, as informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos 

documentos não sejam comprovadamente válidos.  

2.13.4.1. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 

infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público.  

2.13.5. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do pagamento 

da taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 

taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do INSTITUTO IBDO.   

2.13.5.1. Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

2.13.6. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 

contemplado será dado a conhecer através do site do INSTITUTO IBDO, cabendo exclusivamente 

ao candidato a responsabilidade de conferir, na data prevista no cronograma, se teve seu pedido 

de isenção do valor de inscrição deferido. 

2.13.6.1. Todas as despesas provenientes da participação no presente certame, inclusive 

deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas, serão de plena responsabilidade 

do candidato. 

2.13.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via correio, email, telefone 

ou qualquer outra forma que não seja a prevista no item 2.13.3. 

2.13.8. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 

dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão.  

2.13.9. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no site 

www.institutoibdo.com.br. 

2.13.10. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 

Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição.  

2.13.11. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso Público, 

desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada.  

2.13.12. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento 

do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo.   

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CONCURSO PÚBLICO  

3.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos públicos são: 

http://www.institutoibdo.com.br/
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I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 

1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República.  

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos.  

IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V - Estar em dia com suas obrigações militares.  

VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício das funções que lhe serão atribuídas.  

VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2 deste 

Edital, e capacitação técnica para o exercício do cargo;  

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o cargo, no ato da posse, será 
eliminado do Concurso Público.  
 
4 – DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1 As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 
Nº 7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para os cargos previstos neste CONCURSO 
PÚBLICO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial.  
4.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto Federal 3.298 de 20/12/99 que 

regulamenta a Lei Federal nº 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 

das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 

criadas no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO.  

4.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para a PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação 

da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 

aumento do número de vagas para o cargo ou função.   

4.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.1.3 Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.  

4.1.4 As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 

CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 

das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 
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40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha 

de inscrição especial.   

4.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX, durante o período de 22 de Janeiro à 13 de 

Fevereiro de 2018, para o INSTITUTO IBDO – CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ECOPORANGA/ES, no endereço: CAIXA POSTAL: 112781, Rio Bonito – RJ, CEP: 

28800-000,a via original ou cópia autenticada de laudo médico original, emitido nos últimos 90 

(Noventa) dias, conforme Modelo constante no ANEXO IV, atestando a espécie e o grau ou nível 

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 

4.1.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico.  

4.1.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será enquadrado 

no grupo das pessoas com necessidades especiais, assim, não poderá impetrar recurso em favor 

de sua situação. 

4.1.8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, além das exigências previstas no item 

“3.3.1”, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura 

Municipal de Ecoporanga, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da 

lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo 

o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.   

4.1.9 Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 

espécie, e que constituam limitação que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 

social. 

4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  

4.1.11. Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o 

direito das seguintes concessões: Readaptação de função, redução de carga horária ou 

aposentadoria por invalidez.  

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

MOMENTÂNEAS: 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 

no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato 

relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores.   

5.2. O INSTITUTO IBDO disponibilizará local de fácil acesso aos candidatos que se encontrem 

nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 

determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos.   

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são:  
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a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, 

que transcreverá as respostas para o candidato;  

b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, 

principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas;  

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas;  

d) Lactante – existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de 

um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de 

prova da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos que se fizerem 

necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, assim 

como não será ofertado quaisquer tipos de compensação em relação ao tempo de prova consumido 

com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um acompanhante para auxiliá-la, a mesma 

ficará impossibilitada de realizar a prova.   

5.4. O INSTITUTO IBDO não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por 

problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante.   

5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão 

apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo feita a comunicação 

do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à aplicação da prova. 

5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram as suas respectivas inscrições 

deferidas para concorrerem na condição de portadores de Necessidades Especiais Momentâneas 

será divulgada na Internet, no site do INSTITUTO IBDO, observado o cronograma existente para a 

realização deste Concurso Público. 

 5.7. O candidato disporá de 2 (dois) dias a partir da publicação da relação citada no item anterior 

para contestar o indeferimento, pelo e-mail: contato@institutoibdo.com.br,  pelos telefones 0**(21) 

2747-8416 (no horário compreendido entre as 09:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h). Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

6.1. O presente Concurso Público será realizado em 2 (duas) etapas distintas, observado o 

seguinte:  

6.1.1. A PRIMEIRA ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de 

caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos.  

6.1.2 – A SEGUNDA ETAPA é constituída de PROVA PRÁTICA, observado o seguinte:  

6.1.2.1. PROVA PRÁTICA de caráter ELIMINATÓRIO para os cargos de: Motorista e Operador de 
Máquinas. 
 

7 - DAS PROVAS   

7.1 Da prova objetiva de múltipla escolha:  

mailto:contato@institutoibdo.com.br
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7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva constará de questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas 

(A – B – C – D), sendo apenas uma correta. 

7.1.3 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 

7.1.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões, encontram-se representados nos QUADROS DE PROVAS abaixo:   

 
Cargo de Ensino Fundamental Completo:  Berçarista, Operador de Máquinas e Motorista. 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

15 2 30 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
15 2 30 

TOTAIS 30  60 

 

Cargo de Ensino Médio Completo: Auxiliar Administrativo, Aux. Consultório Dentário, Operador 
de Computador, Professor em Função de Docência - Professor A - MMPA e Técnico em Meio 
Ambiente. 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
10 2 20 

LEGISLAÇÃO  10 2 20 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

10 4 40 

TOTAIS 40  100 

 
 
Cargos de Ensino Superior: Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 
Nutricionista, Farmacêutico, Psicólogo, Fonoaudiólogo, Auditor em Saúde, Professor em Função de 
Docência - Professor B - MMPB - Ed Física, Professor em Função de Docência - Professor B - 
MMPB - Arte e Professor em Função Pedagógica - Professor P - MMPP. 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 
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RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
10 2 20 

LEGISLAÇÃO 10 2 20 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

10 4 40 

TOTAIS 40  100 

 

7.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS   

7.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada 

disciplina pelo peso de cada questão.  

7.2.2 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:  

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total 

da Prova Objetiva;  

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação 

total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do CONCURSO PÚBLICO; 

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será 

automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO.  

7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos 

os candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (TODOS OS CARGOS). 

8.1. As Provas Objetivas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no cronograma 

estabelecido neste Edital na cidade de Ecoporanga - ES, com duração máxima de 3h (três horas), 

incluso o tempo para preenchimento do Cartão de Respostas. 

8.1.1. As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. 

Havendo alteração da data prevista, será dada ampla divulgação. 

8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização 

das provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 

Convocação, no site do Município www.ecoporanga.es.gov.br e no site www.institutoibdo.com.br.  

8.2. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 
hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 
8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 
organizadora do CONCURSO PÚBLICO e a Prefeitura Municipal de Ecoporanga poderão alterar 
horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, inclusive, 
podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre respeitando os níveis de escolaridade 
e a especificidade de cada cargo, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 
publicações oficiais através dos sites www.ecoporanga.es.gov.br  e www.institutoibdo.com.br.  
 

http://www.ecoporanga.es.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.ecoporanga.es.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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8.4. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés, relógios com mostrador digital, 

celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento 

do CONCURSO PÚBLICO e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das 

etapas de provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar 

medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 

das provas. 

8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 

8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou 

que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado 

e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura 

do candidato.  

8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar o(a) Coordenador(a) de Prova no local em que estiver prestando a prova.  

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.   

8.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão disponibilizados no site do 

Município, através do endereço eletrônico www.ecoporanga.es.gov.br, e do portal do INSTITUTO 

IBDO, através do endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, devendo o candidato manter-se 

atualizado. 

8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente no endereço 

eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos.  

8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima 

de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de 

prova, munido do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento original de 

identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa) de corpo 

transparente.   

8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 

Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 

Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 

Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar 

em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 

assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, 

cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como 

a verificação de sua assinatura. 

8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 

qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos.  

http://www.ecoporanga.es.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início.  

8.17. As Provas Objetivas desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital.  

8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos do respectivo 

cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de 

recurso. 

8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:   

8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e 

o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá 

posse do Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 30 (trinta) minutos para o término 

da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, 

voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 

posteriormente.  

8.19.1.1. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala 

de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público.   

8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu comprovante de inscrição. 

Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim.   

8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar o seu Cartão-Resposta (devidamente 

assinado), ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura 

conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não serão aceitos, sob qualquer pretexto, após a 

saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos 

deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído 

a prova, ocasião em que assinarão o lacre do envelope das provas, juntamente com os fiscais. 

8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 

qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização de livros, 

códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas 

eletrônicas, notebook, celular, palmtop, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, 

gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens.   

8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 

prova.  

8.19.5.1. Poderá ocorrer revista pessoal por meio da utilização de detector de metais. 

8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a realização da prova, o acontecimento 

será registrado em documento próprio, para julgamento posterior, podendo motivar a eliminação do 

candidato. 
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8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente 

acompanhado de um fiscal. 

8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

juntamente com o Caderno de Questões, observando o previsto no item 8.19.1. 

8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato.  

9 – DA PROVA PRÁTICA 

9.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada somente aos candidatos inscritos nos 

cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS e que foram aprovados nas provas 

objetivas, conforme letra “a” do item 7.2.2. 

9.1.1. A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA constará de prática de direção no perímetro 

urbano e/ou rural, em veículo a ser definido no ato da prova, avaliada por profissional habilitado, 

consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no 

exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua categoria profissional.  

9.1.1.1. A avaliação da Prova Prática para o cargo de MOTORISTA dar-se-á através dos conceitos 

APTO ou INAPTO.  

9.1.1.2. A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA valerá 100 (cem) pontos e será considerado 

APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

9.1.1.3 O candidato que obtiver o conceito INAPTO será eliminado do Concurso Público.  

9.1.1.4 A Prova Prática para o cargo MOTORISTA será avaliada em função da pontuação negativa 

por faltas cometidas (subtraindo-se pontos do total distribuído) durante todas as etapas do exame, 

atribuindo-se o seguinte:  

a) uma falta eliminatória: reprovação;  

b) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos;  

c) uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos;  

d) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos. 

9.1.1.5 Constituem faltas no exame de direção:  

I. Faltas Eliminatórias:  

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  

b) avançar sobre o meio fio;  

c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas;  

d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga;  



                             PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA                      
                                                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

16 
 

e) usar a contramão de direção;  

f) não completar a realização de todas as etapas do exame;  

g) avançar a via preferencial;  

h) provocar acidente durante a realização do exame;  

i) exceder a velocidade indicada na via;  

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  

II. Faltas Graves:  

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito;  

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual 

o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 

mudança de sinal;  

d) manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  

f) não usar devidamente o cinto de segurança;  

g) perder o controle da direção do veículo em movimento;  

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

III. Faltas Médias:  

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 

veículo e do clima;  

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer conversão 

incorretamente;  

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  

e) desengrenar o veículo nos declives;  

f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  

h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  

i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  

IV. Faltas Leves:  
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a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

9.1.1.6. Avaliar-se-á quanto à prova prática para o cargo de MOTORISTA a capacidade, atenção e 

percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade 

no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho.  

9.1.1.7. Não haverá segunda chamada da Prova Prática por ausência do candidato, seja qual for o 

motivo alegado.  

9.1.1.8. O candidato que faltar à Prova Prática será eliminado do Concurso Público.  

9.1.1.9. Para submeter-se à Prova Prática para o cargo de MOTORISTA, o candidato deverá 

apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo, conforme 

estabelecido no item 1.2 deste Edital, não sendo aceitos protocolos ou declarações.  

9.2. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS constará de execução de 

manobra com equipamento, a ser definido no ato da prova, disponibilizado num canteiro de obras 

e será avaliada por profissional competente, consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que 

verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, 

segundo sua categoria profissional.  

9.2.1. A avaliação da Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS dar-se-á através 

dos conceitos APTO ou INAPTO.  

9.2.2. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS valerá 100 (cem) pontos e será 

considerado APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.  

9.2.2.1. Serão utilizados na execução da prova prática, a critério de escolha do INSTITUTO IBDO, 

máquinas do modelo motoniveladora (Patrol) e/ou Retroescavadeira.   

9.2.3. O candidato que obtiver o conceito INAPTO será eliminado do Concurso Público.  

9.2.4. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS será avaliada observando-se 

os seguintes critérios:  

I. Checagem da Máquina - Pré-uso:  

a) Estrutura da Máquina – Lataria, Chassi, Pneus e Material Rodante;  

b) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, Luzes de Freio, Lanternas Indicativas de Direção e Retrovisores.  
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II. Checagem dos Níveis da Máquina:  

a) Nível do Óleo do Motor;  

b) Nível do Óleo do Hidráulico; 

c) Nível do Óleo de Freio;  

d) Nível da Água do Sistema de Arrefecimento.  

III. Identificação e Checagem do Painel de Instrumentos da Máquina:  

a) Indicador da Temperatura da Água do Motor;  

b) Indicador da Pressão do Óleo do Motor;  

c) Indicador da Carga da Bateria;  

d) Indicador do Nível de Combustível;  

e) Indicador da Temperatura do Óleo Hidráulico.  

IV. Checagem de Comandos:  

a) Alavancas do Freio de Estacionamento;  

b) Pedais de Freio / Neutralizador;  

c) Botão de Buzina.  

V. Procedimentos de Partida:  

a) Freio de Estacionamento Aplicado;  

b) Acionamento da Chave de Partida;  

c) Aquecimento do Motor;  

d) Checagem do Painel.  

VI. Teste de Operação:  

a) Carga;  

b) Transporte;  

c) Descarga;  

d) Retorno e Estacionamento.  

VII. Procedimento de Parada:  

a) Freio de Estacionamento Aplicado;  

b) Arrefecimento do Motor.  
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9.2.5. Cada letra relacionada nos subitens de I a IV acima vale 2,5 (dois e meio) pontos e cada letra 

relacionada nos subitens de V a VII acima vale 6,5 (seis e meio) pontos, que serão distribuídos aos 

candidatos, respectivamente, por cada tarefa correta realizada.  

9.2.6. Avaliar-se-á quanto à prova prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS a 

capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria 

profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de 

segurança no trabalho.  

9.2.7. Não haverá segunda chamada da prova Prática por ausência do candidato, seja qual for o 

motivo alegado.  

9.2.8. O candidato que faltar à Prova Prática será eliminado do Concurso Público.  

9.2.9. Para submeter-se à Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, o candidato 

deverá apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo, conforme 

estabelecido no item 1.2 deste Edital, não sendo aceitos protocolos ou declarações. 

10 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO.  
 
10.1 Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 

critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

10.1.1 A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos será divulgada em data prevista 

no cronograma.   

10.1.2 O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a saber:  

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

portadores de deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como 

portadores de deficiência.   

10.1.3 A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma, encerrando-se assim, 

as atribuições do INSTITUTO IBDO. Todo o processo de convocação e posse do candidato 

classificado no Concurso Público é de competência do Município de Ecoporanga-ES.   

10.2 A nota final da Prova (objetiva) será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas 

as questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) do total de pontos.    

10.3 A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 

listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 

realizados.   

10.3.1 O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta 

ordem e sucessivamente:  

A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na 

forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 

2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  
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B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver);  

C) Ter obtido maior nota na prova de português; 

D) Ter obtido maior nota na prova de raciocínio lógico-matemático (quando houver); 

E) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

10.3.2. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, terá preferência o candidato que tiver 

idade mais elevada, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, dentre aqueles que 

tenham idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

11. RECURSOS E REVISÕES.  

11.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público, 

observado o cronograma previsto no ANEXO III.  

11.1.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer 

das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou 

conteúdo da questão.  

11.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 

objetivas com datas previstas no calendário básico, iniciando-se às 9 horas e encerrando-se às 17 

horas dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento próprio disponibilizado no 

link correspondente Concurso Público no www.institutoibdo.com.br.   

11.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas e poderá ser feita somente via 

internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato 

com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, 

conforme disposições previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados após o ato que motivou a reclamação. 

11.4 Os recursos julgados serão divulgados no www.institutoibdo.com.br não sendo possível o 

conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 

recorrente o teor dessas decisões.  

11.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, fax, via postal, Internet ou outro meio 

que não seja o especificado neste Edital. 

11.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 

11.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá ao 

término da argumentação de cada recurso, clicar o comando “ADICIONAR”, conforme orientações 

dispostas no link correlato ao Concurso Público;  

11.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. Não será aceito o recurso que não cumprir o item 

11.7 do edital.  

11.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, no 

período com data estabelecida no Cronograma Previsto (ANEXO III), a contar da publicação de 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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cada etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de legislação, 

itens, páginas de livros, etc), e os que não contiverem os dados necessários à identificação do 

candidato, com seu nome, número de inscrição, cargo e outras informações que possam permitir a 

identificação do candidato.  

11.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão recursos administrativos 

adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 

Examinadora.  

11.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as 

determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao INSTITUTO IBDO e/ou a 

Prefeitura Municipal de Ecoporanga, for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.   

11.12. Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.  

11.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de 

provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorridos.  

11.14. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista 

do Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser 

concedida através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 

referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no 

www.institutoibdo.com.br, link correspondente ao Concurso Público; iniciando-se às 9 horas e 

encerrando-se às 17 horas do dia previsto no cronograma básico, em requerimento próprio 

disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no www.institutoibdo.com.br.  

11.15 Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 

11.16. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 

publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  

11.17. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do INSTITUTO IBDO 

(www.institutoibdo.com.br). 

11.18. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

11.19. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

12.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do 

site www.institutoibdo.com.br ou do email contato@institutoibdo.com.br. 

12.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras 

quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
mailto:contato@institutoibdo.com.br
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candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 

definida neste Edital.  

12.1.1.1. Outras informações poderão ser obtidas através do portal do INSTITUTO IBDO 

(www.institutoibdo.com.br) ou por meio do telefone (21) 2747-8416. 

12.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de edital de retificação.  

12.1.3. A Prefeitura Municipal de Ecoporanga e o INSTITUTO IBDO não se responsabilizam por 

informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros e outros meios de comunicação.  

12.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o 

período de validade do mesmo.  

12.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, 

deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO, até o último dia das inscrições, em caso de domingo 

ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, 

não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem.  

12.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.institutoibdo.com.br e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

12.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito do Município de 

Ecoporanga/ES.  

12.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 

outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de 

cada prova. 

12.7. A Prefeitura Municipal de Ecoporanga procederá à guarda de todos os documentos relativos 

ao Concurso Público pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a Resolução nº 14, de 24/10/2001 

do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre o Código de Classificação de 

Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 

 

Ecoporanga, 18 de Janeiro de 2018. 

 

 
Elias Dal Col 

 Prefeito do Município de Ecoporanga 
 

 

 

 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 
 
 

MOTORISTA 

 Conduzir automóveis e outros veículos destinados ao transporte de pessoas e/ou materiais; 

 Dirigir e operar caminhões munch, caminhão guincho, carretas, ônibus, ambulâncias e 

outros veículos especiais ou de cargas, verificando diariamente as condições de 

funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 

 Executar serviços de carregamento de basculante e caminhões com lixo, terra, areia, pedras 

britas e outros materiais; Prestar auxílio na locomoção de pacientes entre a ambulância e 

as unidades de saúde, dependências hospitalares e residência dos familiares; 

 Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; 

 Encarregar-se do transporte e entrega dos materiais sob sua responsabilidade; 

 Recolher o veículo à garagem ou local destinado a sua guarda; comunicar ao setor 

competente quanto a defeitos apresentados pelos veículos; 

 Auxiliar nas atividades de carga e descarga de materiais e/ou equipamentos leves no 

veículo sob sua responsabilidade; 

 Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência.  

 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 Executar trabalho de operação com patrol, pá mecânica, rolo compressor, retroescavadeira, 

motoniveladora, carregadeira, tratores em geral e outras máquinas pesadas assemelhadas, 

para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 

pavimentação, limpeza e conservação de vias, praças e jardins, carregamento e 

descarregamento de material, roçada de terrenos, entre outros; 

 Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando 

os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;  

  Efetuar a limpeza, manutenção e lubrificação da máquina e seus implementos; 

 Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, 

consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

 Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento 

da máquina e veículo especial; 

 Observar os limites preestabelecidos de carga, quanto ao peso, altura, comprimento e 

largura; 

 Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento; 

 Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  
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  Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na a esfera de 

competência. 
 

 
BERÇARISTA 

 Receber a criança dos pais, informando-se a respeito das condições gerais da mesma;  

  Cuidar da higiene da criança, banhando-a, vestindo-a e orientando seus hábitos de limpeza 

pessoal, visando o asseio e a boa apresentação;  

  Servir diariamente almoço, jantar e lanche as crianças; 

 Aplicar medicação adequada, preparando as doses indicadas e controlando os horários de 

acordo com a prescrição médica; 

 Orientar a criança em suas distrações, levando-a a passear, organizando jogos e 

brincadeiras e outros, assegurando-lhe um desenvolvimento sadio;  

  Preparar a criança, observando horários definidos pré-determinados; 

 Providenciar regularmente ou quando for necessário a troca de roupa de cama; 

 Zelar pela conservação das roupas das crianças, e pelo asseio do local; 

 Preparar a criança para sair, informando aos pais sobre os acontecimentos do dia;  

 Fazer relatório das ocorrências para o responsável pelo próximo turno, coordenadores, 

orientadores e médicos;  

 Participar de reuniões e grupos de trabalho; 

 Responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais colocados a sua esfera de competência; 

 
 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 Execução de serviços de digitação; 

 Preencher fichas, formulários, talões, mapas, tabelas, requisições, e outros; 

 Executar serviços relacionados ao recebimento, registro, classificação, arquivamento, 

guarda e conservação de documentos em geral; 

 Auxiliar na preparação de guias de acidentes de trabalho, benefícios e aposentadoria, 

efetuando os cálculos necessários; 

 Auxiliar na elaboração na folha de pagamento de pessoal; 

 Auxiliar na elaboração de declaração e certidão por tempo de serviço; 

 Executar os serviços de recebimento, classificação, separação e distribuição de 

correspondências e volumes; 

 Executar a devolução quando as correspondências e volumes não forem procurados até o 

prazo estipulado; 

 Auxiliar no controle de bens móveis e imóveis da prefeitura, efetuando inventário, 

tombamento, registro e sua conservação; 

 Auxiliar na execução de coleta de preços e no acompanhamento dos processos de 

compras; 

 Executar serviços de reprodução de documentos; 

 Atender e prestar informações ao público nos assuntos referentes a sua área de atuação; 

 Fiscalizar o transporte coletivo e de veículos de aluguel, sob responsabilidade da Prefeitura, 

observando o cumprimento das disposições legais; 
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 Auxiliar na execução de tarefas, referentes a administração financeira e contábil;  

 Executar outras tarefas correlatas.  

 
 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 
 Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas 

necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião 
dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização 
dos serviços; 

 Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos 
profissionais; 

 Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los 
averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; 

 Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o 
sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos 
odontológicos; 

 Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; 

 Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; 

 Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido 
realizado pelo dentista; 

 Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo 
profissional; 

 Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; 

 Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utiliza os; 
 Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; 
 Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisas, auxiliando o 

profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo atividades de odontologia 
sanitária e compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades 
próprias do profissional de odontologia; 

 Realizar trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público infantil consiga 
fazer uma higiene bucal eficaz; 

 Fazer aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do 
odontólogo; 

 Prestar instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a aplicação de flúor nos 
dentes; 

 Fazer o acabamento de restauração dentária, ou seja, o fechamento dos dentes; 

 Ministrar palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas; 

 Supervisionar a aplicação de flúor nas escolas; 

 Realizar a raspagem da placa bacteriana; 

 Marcar os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que assegurem uma 
sequência ordenada do trabalho; 

 Elaborar relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem como nas 
aplicações de flúor; 

 Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, 
prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes; 

 Executar tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à tomada e 
revelação de radiografias intra orais para subsidiar decisões do profissional responsável; 
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 Aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e tártaro 
supra gengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando demonstrações de 
técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie dental; 

 Desenvolver atividades complementares, inserindo e condensando substâncias 
restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, 
preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para contribuir em 
atividades próprias do consultório; 

 Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e 
anotando informações para colaborar no levantamento de dados e estatísticas; 

 Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

OPERADOR DE COMPUTADOR 

 Operar sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho dos 

aplicativos, recursos de entrada e saída de dados, recursos de armazenamento de dados, 
registros de erros, consumo da unidade central de processamento (CPU), recursos de rede e 
disponibilidade dos aplicativos;  

 Assegurar o funcionamento do hardware e do software; 

 Observando a ocorrência de mensagens de erros nas respectivas consistências e 
procurando dar solução às mesmas, por intermédio de correções internas e contatos com as 
áreas requisitantes do sistema; 

 Garantir a segurança das informações, por meio de cópias de segurança e 
armazenamento em local prescrito, verificando acesso lógico de usuário e destruindo 
informações sigilosas descartadas; 

 Atender clientes e usuários, orientado-os na utilização de hardware e software; 
 Inspecionar o ambiente físico para segurança no trabalho; 
 Observar a prioridade de serviços; 
 Verificar os dados digitados; 

 Zelar pela limpeza e conservação de máquinas e equipamentos e do local de trabalho; 
 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência. 

 

 

 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

 Participar no planejamento, implementação e manutenção do sistema de educação 
ambiental; 

 Planejar e organizar eventos relacionados ao meio ambiente;  
 Ministrar treinamentos; 
 Desenvolver outras atividades pertinentes a sua área de atuação; 
 Responsabilizar-se pela elaboração de todos os processos de licenciamento ambiental e 

outros documentos referentes às atividades do município;  
  Desenvolver as atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental municipal, 

estadual e federal; 
 Elaborar levantamentos, vistorias e avaliações ambientais; 
 Interpretar dados ambientais e elaborar relatórios técnicos; 

 Atuar junto à comunidade como agente divulgador das atividades do município; 

 Esclarecer dúvidas sobre questões ligadas ao meio ambiente; 
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 Elaborar atividades que contribuam para criar consciência ambiental entre os diversos 
segmentos da sociedade; 

 Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior; 

 Auxiliar na elaboração de laudos e documentos técnicos; 

 Auxiliar profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho; 

 Participar na coordenação de processos de controle ambiental, utilidades, tratamento de 
efluentes; 

 Realizar análises físico-químicas e microbiológicas dos efluentes; 

 Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; 

 Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição 
e de programas de informática; 

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

 Processos de licenciamento e autorizações ambientais; 

 Identificação, registro e comunicação de ocorrência de anomalia ambiental; 

 Executar a fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços, transmitir 
conhecimentos referentes à sua área de atuação, realizar as demais tarefas necessárias à 
execução de suas atividades como: 

 Programar e atuar em atividades relacionadas a perícias e avaliações, valorações, cálculo 
de produção e produtividade, realizando vistorias, participando das medições e da 
elaboração de laudos; 

 Participar de auditorias, inspeções e vistorias na sua área de atuação; 

 Orientar e atuar na manutenção, prontidão e operacionalidade dos equipamentos para 
atendimento de acidentes ambientais, orientar e controlar a destinação, redução, 
reciclagem e reutilização de resíduos; 

 Atualizar o banco de dados, inventários ambientais e demais sistemas informatizados de 
gestão; 

 Atuar no relacionamento com instituições, autoridades na sua área de atuação, 
comunidades e em projetos de educação ambiental; 

 Orientar, fiscalizar e participar de programas de recuperação de áreas impactadas; 

 Interpretar resultados analíticos, elaborar relatórios e laudos técnicos. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 

serviço social; 

 Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 

pública direta ou indireta, entidades e organizações sociais;  

 Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito 

de atuação do serviço social com participação da sociedade civil; 

 Encaminhar providências, e prestar orientação social a pessoas, grupos e à população;  

  Orientar pessoas e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 

recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;  

 Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas 

sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;  

 Planejar, organizar e administrar os serviços sociais; 

 Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços 

sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
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entidades. prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em casos particulares ou 

para grupos de pessoas; 

 Pesquisar a origem e natureza dos problemas, examinando mediante entrevistas ou outros 

métodos, o ambiente, as particularidades de pessoas e grupos;  

  Encaminhar as pessoas aos centros de que dispõem; 

 Assessorar e exercer a responsabilidade técnica em unidades organizacionais onde se 

executem atividades da área de atuação profissional do assistente social; 

 Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, elaboração de pareceres, Laudos técnicos 

e atestados do âmbito das atribuições profissionais do assistente social; 

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência.  

 

CONTADOR 
 Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 

ciências contábeis; 

 Elaborar a escrituração de operações contábeis; 

 Elaborar demonstrativos de bens, máquinas, equipamentos e direitos;  

 Controlar verbas recebidas e aplicadas; 

 Elaborar plano de contas orçamentários e financeiros; 

 Elaborar balanços, balancetes, demonstrativos e outros relatórios; 

 Examinar empenhos, verificando a disponibilidade orçamentária e financeira, classificando 

as despesas em elemento próprio; 

 Elaborar demonstrativos de despesas e custeio por unidade orçamentária; 

 Propor normas internas contábeis; 

 Assinar atos e fatos contábeis; 

 Organizar dados para a proposta orçamentária; 

 Emitir pareceres e relatórios sobre assuntos de sua especialidade; 

 Examinar controles contábeis, financeiros e orçamentários; 

 Desenvolver procedimentos de controle interno; prestar assessoria fiscal; 

 Escriturar os livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários no 

conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e 

demonstrações; 

 Acompanhar e responder aos controles interno e dos Tribunais de Contas; 

 Assessorar e exercer responsabilidade técnica em unidades organizacionais o se executem 

atividades da área de atuação profissional do contador; 

 Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, elaboração de pareceres, laudos e 

atestados do âmbito das atribuições profissionais do contador; 

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua fera de 

competência. 

 

ENFERMEIRO 
 Executar as atividades inerentes à prestação de serviços de assistência de enfermagem;  

 Realizar consulta e prescrição da assistência de enfermagem; 
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 Realizar consultoria interna, auditoria e emissão de laudos técnicos e pareceres sobre 

matéria de enfermagem; 

 Elaborar planos de enfermagem com base nas necessidades identificadas para determinar 

a assistência a ser prestada; 

 Planejar e organizar serviços em unidades de enfermagem; 

 Coletar e analisar dados socioeconômicos da comunidade a ser atendida pelos programas 

específicos de saúde; 

 Planejar e desenvolver atividades específicas de assistência a indivíduos ou famílias e 

outros grupos da comunidade, realizando procedimentos de sua competência; 

 Realizar programas educativos para grupos de comunidades, ministrando cursos e 

palestras visando à melhoria de saúde da população; 

 Realizar curativos, imobilizações especiais e tratamentos em situações de emergência, 

empregando técnicas usuais ou específicas; 

 Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

 Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

 Participar no planejamento, execução e avaliação dos programas assistenciais à saúde;  

 Atuar na prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral; 

 Prever e controlar sistematicamente danos que possam ser causados à clientela durante a 

assistência de enfermagem. 

  Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, bem como o 

acompanhamento da evolução e do trabalho de parto e execução do parto normal; 

 Identificar as distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do médico; 

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 

 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

 Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando 

tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo 

aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores imediatos para a aprovação; 

 Analisar propostas arquitetônicas, observando seu tipo, estilo proposto, bem como as 

condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do 

terreno disponível para a construção; 

 Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações 

relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas 

relacionadas à obra a ser executada; 

 Preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e 

outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do 

desenvolvimento das obras; 

 Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que 

avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e 

segurança recomendados; 

 Elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas e obras de 

pavimentação em geral; 
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 Elaborar normas e acompanhar concorrências; 

 Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando 

o cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do 

contrato; 

 Analisar processos e dar pareceres em projetos de loteamento de acordo com a legislação 

específica; 

 Analisar e emitir pareceres em projetos de construção, demolição ou desmembramento de 

áreas ou edificações públicas e particulares; 

 Fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando o cumprimento de 

cronogramas e projetos aprovados; 

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; 

 Assessorar e exercer responsabilidade técnica em unidades organizacionais onde se 

executem atividades da área de sua atuação profissional; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; 

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  

  Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência.  

 
 

NUTRICIONISTA 
 Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional 

de nutrição; 

 Desenvolver e executar os serviços de nível superior de alimentação e nutrição; 

 Desenvolver estudos e programas dietéticos; 

 Prestar assistência educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; 

 Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial, prescrevendo, planejando, 

analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos. 

 Orientar e supervisionar o preparo da alimentação e providenciar recursos adequados para 

assegurar a elaboração de alimentação sadia; 

 Elaborar mapas dietéticos, cardápios e dietas especiais, baseando-se em orientações 

médicas e programas de nutrição; 

 Preparar programas de nutrição e alimentação da coletividade, dentro dos planos de saúde 

pública, com o objetivo de criar, readaptar ou alterar hábitos alimentares;  

 Controlar gêneros alimentícios, fiscalizando entrada e saída de dispensa, atentando pela 

qualidade e quantidade, para assegurar o bom nível das refeições; 

 Assessorar unidades organizacionais onde se executem atividades da área de atuação 

profissional do nutricionista; 

 Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, elaboração de pareceres, laudos e 

atestados do âmbito das do âmbito das atribuições profissionais do nutricionista; 

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 
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FARMACÊUTICO 
 Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos 

e outros preparados semelhantes; 

 Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; 

 Atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos relacionados à saúde, 

desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição 

(planejamento, licitação, análise técnica), desenvolvimento de produtos, produção, 

manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, logística e controle de 

armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos 

farmacêuticos; 

 Desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implantação 

de políticas de saúde e relativas a produtos farmacêuticos; 

 Ser responsável técnico ou supervisor de um número pré-determinado de unidades de 

saúde, conforme características das mesmas e deliberação da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços 

que afetam a saúde e, desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 

complexidade nas áreas ambiental e sanitária; 

 Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos 

públicos e privados, visando à promoção à saúde; 

 Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias, bem 

como, promover atividades de capacitação, formação e educação, materiais; 

 Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 

residentes, estagiários ou voluntários, atuar em equipe multiprofissional e, orientar e 

supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de deus serviços; 

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

 Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 

 

PSICÓLOGO 
 Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional 

de psicologia; 

 Proceder ao estudo do comportamento humano, através da aplicação de testes 

psicológicos, para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou 

motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e 

diagnóstico clínico; 

 Proceder à formulação de hipótese e sua comprovação experimental, visando obter 

elementos relevantes aos estudos dos processos de crescimento, inteligência, 

aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; 

 Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies que atuam 

sobre o indivíduo, para orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais da 

personalidade; 

 Participar na elaboração de análise ocupacional, observando as condições de trabalho e as 

funções típicas de cada ocupação, para identificar aptidões, conhecimentos e traços de 

personalidade compatível com as exigências da ocupação, assessorar unidades 

organizacionais onde se executem atividades da área de atuação profissional do psicólogo; 

 Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e elaboração de pareceres, laudos e 

atestados do âmbito das atribuições profissionais do psicólogo; 
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 Executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, 

aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 

FONOAUDIÓLOGO 
 

 Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas 
fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos 
pacientes; 

 Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêutico; 

 Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do 
fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; 

 Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, 
voz e audição; 

 Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 

 Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessários na terapia adotada;  

  Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais;  
 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos 
ligados à fonoaudiologia; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 Participar de grupos de trabalho elou reuniões com unidades da Administração Municipal e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações elou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à 
criança e ao adolescente; 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua s especialização profissional. 

 

AUDITOR EM SAÚDE 

 

 Realizar auditoria sistemática no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Auditoria do Sistema Único de 
Saúde - SUS, com a finalidade de avaliar e fomentar a formulação das diretrizes de controle 
interno e operacionais dos recursos sob gestão do Fundo Municipal de Saúde, bem como 
gerar informação para subsidiar a tomada de decisões relacionadas aos programas do 
Plano Municipal de Saúde; 

 Programar e executar auditoria na rede própria, conveniada e contratada do SUS Municipal; 
 Contribuir para elaboração de sistemas de auditagem preventiva, analítica e técnico - 

operacional; 
 Observar o cumprimento das normas inerentes à organização e ao funcionamento do SUS 

Municipal; 
 Contribuir para a definição de normas e procedimentos de análise da eficácia, dos custos e 

da qualidade dos serviços prestados; 
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 Contribuir para a definição de sistemáticas de avaliação dos servi os de saúde, contendo 
indicadores, instrumentos e relatórios efetivos; 

 Promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades 
praticadas em qualquer órgão ou unidade da Secretaria Municipal de Saúde e prestadores 
de serviços ao SUS Municipal, expedindo relatório conclusivo para ciência imediata do 
Gestor; 

 Realizar auditoria nos sistemas de pessoal, material, serviços gerais, patrimonial, custos e 
demais sistemas previstos em programação de auditoria e/ou auditorias especiais; 

 Programar e executar trabalhos contínuos de ações preventivas, detectivas e tempestivas 
de controle interno; 

 Analisar o objeto dos convênios, o alcance das metas estabelecidas, bem como a regular 
aplicação dos recursos; 

 Inspecionar e avaliar a execução de planos e programas de saúde, observando: 
 
a) o acompanhamento físico e financeiro de projetos e atividades desenvolvidas ou em 
desenvolvimento; 
b) a identificação dos resultados parciais e finais alcançados, comparando com os 
objetivos e metas previstas; 
c) a identificação de fatores restritivos ao desempenho e à obtenção de resultados 
satisfatórios; 
d) o cumprimento das normas e técnicas aplicáveis; 
 

 Colaborar para universalização do acesso ao sistema de saúde, interagindo com outros 
segmentos; 

 Desenvolver e participar das atividades de Educação Permanente promovidas pela SMS 
voltadas ao aperfeiçoamento dos profissionais de saúde; 

 Formação de profissionais para o SUS; 
 Exercer outras competências correlatas. 

 
 

PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA - PROFESSOR A - MMPA 
PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA - PROFESSOR B - MMPB - ED FÍSICA 

PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA - PROFESSOR B - MMPB – ARTE 
 

 Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; 
 Ministrar aulas ensinando o conteúdo de forma integrada e compreensível, zelando pela 

aprendizagem dos alunos; 
 Participar do processo de elaboração e execução do projeto político-pedagógico da escola; 
 Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; 
 Participar efetivamente do conselho de classe; 
 Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os 

alunos o direito à aprendizagem; 
 Desenvolver atividades de recuperação da aprendizagem para os alunos que dela 

necessitarem; 
 Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto-

imagem positiva, de auto-confiança, autonomia e respeito entre os alunos; 
 Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; 
 Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo 

educativo; 
 Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento educacional dos alunos, 

proporcionando-lhes oportunidades para o seu aproveitamento na aprendizagem; 
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 Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento do seu 
desempenho através de participação em grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; 

 Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação, devidamente atualizados, 
registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os 
registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; 

 Registrar e fazer o acompanhamento de frequência do aluno; 
 Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos 

e com a comunidade escolar; 
 Participar e/ou empreender atividades extra-curriculares da escola e dos alunos; 
 Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando o seu sucesso; 
 Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo 

aprovado para realização das aulas e outras atividades; 
 Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; 
 Zelar pela preservação do patrimônio escolar; 
 Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e 

da tarefa docente; 
 Participar de discussões e decisões da escola, mediante a atuação conjunta com os demais 

integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e de Escola e do CTA 
– Corpo Técnico-Administrativo; 

 Participar do processo de integração escola/comunidade. 
 

PROFESSOR EM FUNÇÃO PEDAGÓGICA – PROFESSOR P – MMPP 

 Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando à 
promoção de melhor qualidade no processo ensino-aprendizagem; 

 Propor e implementar políticas educacionais específicas para Educação Infantil e para o 
Ensino Fundamental; 

 Definir em conjunto com a equipe escolar o projeto político-pedagógico da escola; 
 Coordenar e/ou executar as deliberações coletivas do Conselho de Escola, do CTA – Corpo 

Técnico-Administrativo, respeitadas as diretrizes educacionais da Secretaria de Educação e 
a legislação em vigor; 

 Promover ações conjuntas com outros órgãos e comunidades, de forma a possibilitar o 
aperfeiçoamento do trabalho na área escolar; 

 Promover a integração Escola x Família x Comunidade, visando à criação de condições 
favoráveis de participação no processo ensino-aprendizagem; 

 Trabalhar junto com todos os profissionais da área da educação numa perspectiva coletiva 
e integrada de coordenação pedagógica do processo educativo desenvolvido a unidade 
escolar; 

 Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de alunos, analisando 
coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor medidas para superá-
los; 

 Orientar o corpo e técnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, 
assessorando pedagogicamente e incentivando o espírito de equipe; 

 Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas à melhoria do processo 
ensino-aprendizagem; 

 Coordenar a elaboração de forma coletiva de planos curriculares, planos de cursos visando 
à melhoria da qualidade do ensino; 
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 Realizar estudos diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a 
definição de diretrizes e das políticas educacionais do Município, em consonância com as 
políticas e diretrizes do Estado e Nacional; 

 Desenvolver as atividades específicas que constituem as responsabilidades das unidades 
administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 

 Desenvolver outras funções afins. 
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Cargo de Ensino Fundamental Completo: Berçarista, Operador de Máquinas e Motorista. 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia (atualizada conforme as regras 

do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras, divisão silábica, acentuação. Classes das palavras 

e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias: 

nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de 

pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: 

subordinação e coordenação. 

Sugestões e Bibliografias: FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos 

Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática Teoria 

e Exercícios. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Livros Didáticos de Língua Portuguesa 

para o Ensino Fundamental. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números 

racionais: frações, representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, Porcentagem. Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. 

Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas de comprimento. Problemas. Localizar 

objetos em representações do espaço. Identificar figuras geométricas e suas propriedades. 

Reconhecer transformações no plano. Aplicar relações e propriedades. Utilizar sistemas de 

medidas. Medir grandezas. Estimar e comparar grandezas. Conhecer e utilizar números. Realizar 

e aplicar operações.  Ler, utilizar e interpretar informações apresentadas em tabelas e gráficos.  

Sugestões e Bibliografias: CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. - Raciocínio Lógico - 

Quantitativo. Série Provas e Concursos. 4ª edição. Ed. Campus, 2009. ROCHA, Enrique. Raciocínio 

Lógico para Concursos - 3ª ed. Editora Impetus, 2010. LILÓ ABDALLA, Samuel – Raciocínio Lógico 

para concursos – 1ª edição – Editora Saraiva, 2012. E outros livros que abrangem o programa 

proposto. 
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Cargos de Ensino Médio: Auxiliar Administrativo, Aux. Consultório Dentário, Operador de 
Computador, Professor em Função de Docência - Professor A - MMPA e Técnico em Meio 
Ambiente. 
 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de 

texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo 

Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; 

pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. 

Morfologia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: 

termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; 

regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 

homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem.  

Sugestões e Bibliografias: ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação. 11 ed. São Paulo: Ática, 

2001. AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 

2008. BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. 

Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da 

língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Conjuntos. Números naturais, racionais e reais: conceitos, comparações e operações. Grandezas 
e sistemas de medidas. Múltiplos e divisores. MDC e MMC. Função: Definição, análise e construção 
de gráficos. Equações do 1º e 2º graus. Polinômios. Progressões aritméticas e geométricas. Razão 
e Proporcionalidade. Álgebra. Análise combinatória e probabilidade. Matrizes: Conceito e 
operações. Sistemas lineares. Geometria plana: Semelhança de triângulos, relações métricas no 
triângulo retângulo, áreas das principais figuras planas. Comprimento da circunferência. Geometria 
espacial: posições relativas de retas e planos, distâncias. Ler, utilizar e interpretar informações 
apresentadas em tabelas e gráficos. Interpretação de situações cotidianas que envolvam a 
aplicação do raciocínio lógico-matemático.  
 
Sugestões e Bibliografias: Giovanni Jr, José Ruy, Giovanni, José Ruy, “A conquista da 

matemática”, 1º ao 8º ano Ed. FTD. DANTE, LUIZ ROBERTO. (2008) Matemática: Contexto e 

Aplicações. 3a ed. 4 vols. São Paulo: Ática. PAIVA, MANOEL. (2009) Matemática - Paiva. 1a ed. 3 

vols. São Paulo: Moderna. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

LEGISLAÇÃO: 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ecoporanga – atualizada. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners 

e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais 

Microsoft, Windows XP e Windows 7 e Windows 8. Aplicativos do Microsoft Office 2007/2010. 

Navegador Internet Explorer e Google Chrome. Noções de Direito Constitucional: Princípios 

fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 

Estado - da administração pública. Organização dos poderes - do poder legislativo e da fiscalização 

contábil, financeira e orçamentária. Tributação e do Orçamento - das finanças públicas. Noções de 

Direito Administrativo: Princípios administrativos. Atos Administrativos. Administração pública - 

administração direta e indireta e modalidades de entidades administrativas. Licitações e contratos 

da Administração Pública (Lei 8.666/93). Ética profissional.    

Sugestões e Bibliografias: Abdalla, Samuel Liló & Guesse, André: Informática para Concurso.: 
CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria e Questões: Série Concursos, Ed. 
Ferreira, 2012. VELLOSO, F. C. Informática – Conceitos Básicos, Campus, 2011. PAULO. V. 
ALEXANDRINO, M. Direito Constitucional Descomplicado. 14 ed. Brasília. Método: 2015. MORAES, 
Alexandre de. Direito Constitucional. 23 ed. São Paulo: Atlas, 2008. DI PIETRO, Maria Sylvia 
Zanella. Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Atlas, 2008. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. 
Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo: Malheiro, 2008. Outras publicações que abranjam 
o programa proposto. 

 

AUX. CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Amálgama, Resina Composta (Tipo Adaptic), Resina Fotopolimerizável, Curativo, Forramento, 

Profilaxia e aplicação Tópica de Flúor, Exodontia (instrumental e material necessário).  Esterilização: 

meios, material utilizado, aparelhos utilizados. Planejamento em saúde bucal; epidemiologia; 

educação para a saúde; métodos de utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, nutrição e cárie 

dentária. Revelação de Radiografias: material utilizado, revelação, fixação, secagem.  Indumentária 

Completa.  Higiene dentária. Odontologia social: processo Saúde/Doença. Epidemiologia em Saúde 

Bucal. Políticas de Saúde. Organização e planejamento dos serviços de saúde. Fundamentos de 

Enfermagem: Medidas de biossegurança em odontologia. Primeiros socorros.  Anatomia bucal e 

dental. Ética profissional.    

Sugestões e Bibliografias: MOTTA, R.G. Materiais Dentários, Ed. Niterói, UFF. CONSELHO 

FEDERAL DE ODONTOLOGIA – Biossegurança – 1999. SAMARANAYAKE, L. P. e cols. Controle 

da Infecção para a Equipe Odontológica. São Paulo: Santos, 1993. CADERNO DE ATENÇÃO 

BÁSICA/SAÚDE BUCAL, DISPONÍVEL EM: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad17.pdf. TÉCNICO EM HIGIENE 

DENTAL E AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO. DISPONÍVEL EM: http://cfo.org.br/wp-

content/uploads/2009/10/tecnico_higiene_dental_auxilia_cons_dent_final.pdf. Outras publicações 

que abranjam o programa proposto. 

 

http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/10/tecnico_higiene_dental_auxilia_cons_dent_final.pdf
http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/10/tecnico_higiene_dental_auxilia_cons_dent_final.pdf
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OPERADOR DE COMPUTADOR 

Sistemas operacionais; Excel; Wordpad; Windows: componentes da área de trabalho, componentes 

das janelas, configuração do painel de controle, área de transferência, executando uma aplicação, 

gerenciamento de arquivos no Windows Explorer, gerenciamento de pastas no Windows Explorer, 

gerenciamento de lixeira, formatação e cópias de discos, calculadora, bloco de notas, Paint, 

utilização de ajuda, sistema de menus, atalhos e ícones. Word: Atalho e barra de ferramentas, 

modos de seleção de texto, formatação de fonte, formatação de parágrafo, inserção de símbolos, 

figuras, Wordart, arquivos, bordas, marcadores e numeração, tabulação, quebras, textos em 

colunas, tabelas, modos de visualização, cabeçalho e rodapé, numeração de páginas, mala direta, 

verificação ortográfica, localização e substituição de texto, impressão, modelos. Correspondência 

oficial, Formas de tratamento e atendimento; Liderança; Normas de conduta; Hierarquia funcional; 

Direitos e Deveres do funcionário; Relações Humanas no trabalho; Noções de Ata. Normas ABNT, 

conhecimento das normas de elaboração bibliográfica, apresentações de documentos em gerais. 

Ética Profissional. 

Sugestões e Bibliografias: Abdalla, Samuel Liló & Guesse, André: Informática para Concurso.: 
CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria e Questões: Série Concursos, Ed. 
Ferreira, 2012. VELLOSO, F. C. Informática – Conceitos Básicos, Campus, 2011. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 
 

PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA - PROFESSOR A – MMPA 

Mediação de conflitos nas escolas. Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino 
aprendizagem para anos iniciais. Letramento e Alfabetização. O professor como mediador. 
Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. Contribuições de Piaget e de 
Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. Transdisciplinaridade. 
Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências Múltiplas; Pedagogia de projetos. Meio ambiente 
e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; 
Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de aprendizagem; Conhecimentos sobre os Referenciais; 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB 9394/96 atualizada. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ 
Câmara de Educação Básica - CNE/CEB. Decretos, Leis e Resoluções que tratam de Educação 
Especial e Inclusão. Constituição Federal de 1988 (Artigos 205 a 214).  
 
Sugestões e Bibliografias: BARBERÀ, Elena. O construtivismo na prática. Artmed, 2003. DAVIS, 

Claudia & OLIVEIRA, Zilma. Psicologia da educação. São Paulo: Cortez, 1990. BIZZO, N. Ciências: 

fácil ou difícil? São Paulo: Biruta, 2010. BRASIL. Brasília. MEC/SEF, 1997. BRASIL. Secretaria de 

Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. 

Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 

//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. CAGLIARI, Luiz Carlos. 

Alfabetizando sem o BÁ-BÉ-BI-BÓ-BU. São Paulo: Scipione, 1998. CUNHA, Celso e CINTRA, L. F. 

Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2008.  

DIÁLOGOS E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NAS ESCOLAS. Disponível em 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
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C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf  

Acesso em 04 de Dezembro de 2017. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da 

língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995.  FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia; 

saberes necessários à prática educativa. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1996. GADOTTI, Moacir. 

História das Idéias Pedagógicas, Ed. Ática. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Educação 

e Realidade. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta 

construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. 

Tradução de Ernani F. da F. Rosa. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Noções de Direito Administrativo. Atos Administrativos. Administração pública: princípios básicos. 

Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; 

poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Constituição Federal (art. 225); Política 

Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6938/81); Decreto Federal nº 6.514/08 (Infrações e 

sanções administrativas ao meio ambiente); Código Florestal (Lei Federal nº 12.651/2012); Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação, SNUC (Lei Federal nº 9.985/2000 e Decreto Federal nº 

4.340/02); Educação ambiental (Lei Federal nº 9.795/2000); Licenciamento ambiental (Resolução 

CONAMA nº 237); Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007), Lei Complementar Federal nº 

140/2011, Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010). 

Sugestões e Bibliografias: OLIVEIRA, A. I. A. Introdução à legislação ambiental brasileira e 

licenciamento ambiental. Editora Juris. 2006. 676p. PASCHOAL, A. D. Pragas, praguicidas & crise 

ambiental: problemas e soluções. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1979. PAULO. V. 

ALEXANDRINO, M. Direito Constitucional Descomplicado. 14 ed. Brasília. Método: 2015. DI 

PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Atlas, 2008. MELLO, Celso 

Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo: Malheiro, 2008. Outras 

publicações que abranjam o programa proposto. 

 

 

Cargos de Ensino Superior: Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 

Nutricionista, Farmacêutico, Psicólogo, Fonoaudiólogo, Auditor em Saúde, Professor em Função de 

Docência – Professor B – MMPB – Ed Física, Professor em Função de Docência – Professor B – 

MMPB – Arte e Professor em Função Pedagógica – Professor P – MMPP. 

 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas e discursivas. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade. Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. 
Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias nominal e 
verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos 
pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf


                             PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA                      
                                                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

41 
 

paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. 
Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
Sugestões e Bibliografias: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 39 ed. Rio de 

Janeiro: Nova  Fronteira, 2009.  GARCIA, Othon Moacyr. Comunicação em Prosa Moderna. 26 ed. 

Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática 

normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore 

Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Conjuntos. Números naturais, racionais e reais: conceitos, comparações e operações. Grandezas 
e sistemas de medidas. Múltiplos e divisores. MDC e MMC. Função: Definição, análise e construção 
de gráficos. Equações do 1º e 2º graus. Polinômios. Progressões aritméticas e geométricas. Razão 
e Proporcionalidade. Álgebra. Análise combinatória e probabilidade. Matrizes: Conceito e 
operações. Sistemas lineares. Geometria plana: Semelhança de triângulos, relações métricas no 
triângulo retângulo, áreas das principais figuras planas. Comprimento da circunferência. Geometria 
espacial: posições relativas de retas e planos, distâncias. Ler, utilizar e interpretar informações 
apresentadas em tabelas e gráficos. Interpretação de situações cotidianas que envolvam a 
aplicação do raciocínio lógico-matemático.  
 

Sugestões e Bibliografias: Giovanni Jr, José Ruy, Giovanni, José Ruy, “A conquista da 

matemática”, 1º ao 8º ano Ed. FTD. DANTE, LUIZ ROBERTO. (2008) Matemática: Contexto e 

Aplicações. 3a ed. 4 vols. São Paulo: Ática. PAIVA, MANOEL. (2009) Matemática - Paiva. 1a ed. 3 

vols. São Paulo: Moderna. Outras publicações que abranjam o programa proposto 

 

LEGISLAÇÃO: 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ecoporanga – atualizada. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

O papel do Assistente Social. A prática do Serviço Social: referência teórica e prática. O Serviço 

Social e interdisciplinaridade. Políticas de gestão de Assistência Social: planejamento, plano, 

programa, projetos, trabalho com comunidades, atendimento familiar e individual. Instrumental 

Técnico do Assistente Social (entrevistas individuais, abordagens em grupos, relatórios sociais, 

laudos técnicos e parecer técnico-social, visitas domiciliares, etc). O Serviço Social junto ao 

Conselho Tutelar e instituições de ensino.  Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, 

implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. A importância da 

pesquisa no processo de intervenção do Serviço Social. Conselhos e Conferências. Sistema Único 

de Saúde (SUS). Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). A Política Nacional do Idoso – Lei Federal nº 
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10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso. Políticas Públicas de Assistência Social. Lei Federal nº 

8.662 de 7 de Junho de 1993, e suas respectivas alterações. A Ética aplicada à ação profissional 

na política de Saúde. Parâmetros para atuação de Assistentes Sociais na Política de Assistência 

Social. 

Sugestões e Bibliografias:  BONETTI, Dilséa Adeodata , org. et.al. . Serviço social e ética: convite 

a uma nova práxis. São Paulo:Cortez,2000. CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Código 

de ética profissional do assistente social, 1993. POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL:versão oficial. SERVIÇO SOCIAL E SOCIEDADE. São Paulo:Cortez, v.25,n. 80, 

Encarte,Nov.2004. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm. IAMAMOTO, Marilda Villela. 

O serviço social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1995. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

CONTADOR 

Processo de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 

orçamentária anual. Constituição da república federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária (art. 70 ao 75), das finanças públicas (art. 163 ao 169). Lei de 

responsabilidade fiscal: Lei complementar nº 101/00. Licitações: conceituação, modalidades, 

dispensa e inexigibilidade, de acordo com Lei nº. 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações. 

Contabilidade aplicada ao setor público: conceito e campo de atuação. Princípios de contabilidade. 

Controle e variações do patrimônio público. Contabilização de atos e fatos contábeis. Receitas e 

despesas públicas: execução orçamentária e financeira. Ingressos e dispêndios 

extraorçamentários. Estrutura e análise dos balanços e demonstrações contábeis. Suprimento de 

fundos. Despesas de exercícios anteriores. Restos a pagar. Dívida ativa. Normas brasileiras de 

contabilidade aplicadas ao setor público. Lei Federal nº 4.320/64 e alterações posteriores. Norma 

Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) – Estrutura Conceitual. Ativo, 

passivo e patrimônio líquido: conceitos, classificação das contas, subgrupos de contas, 

reconhecimento, critérios de avaliação. Noções de Informática. Ética profissional.    

Sugestões e Bibliografias: BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público: Abordagem Simples e objetiva. São Paulo. Atlas. 2014. BRASIL. Lei Federal nº 6.404/76 

(e alterações posteriores). Dispõe sobre as sociedades por ações. IUDICIBUS, S.; MARTINS, E.; 

GELBCKE, E.R.; SANTOS, A. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as sociedades 

de acordo com as normas internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2010. MARION, J.C. 

Contabilidade empresarial. São Paulo: Atlas, 2012. NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE – 

NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

ENFERMEIRO 

Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência 

de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de 

Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das 

infecções respiratórias agudas. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e 

intoxicações. Vacinação. Anticoncepção. Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas: 

conservação, programa e avaliação. Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
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Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Eutanásia. Gerenciamento dos Recursos 

Físicos e Ambientais - Prevenção e controle de infecção hospitalar; processo de qualidade da 

assistência e auditoria em enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  

Sugestões e Bibliografias:  BRASIL. Ministério da Saúde. Calendários Nacional de Vacinação. 

Brasília: 2015. BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Curso de 

Infecção Relacionada à Assistência à Saúde – IRAS – Módulos 1, 2, 3, 4, e 5. Brasília. 2004. 

KURCGANT, P. Gerenciamento em enfermagem. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

PETERLINI, Maria Angélica, S.; CHAUD, Massae Noda; HABAD, Maria de Jesus C. S.; PEREIRA, 

Sônia Regina. O Cotidiano da Prática de Enfermagem Pediátrica. Rio de Janeiro: Atheneu. 1999. 

TANNURE, M. C.; PINHEIRO, A. M. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: Guia 

Prático. 2. ed. Ri de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. Outras publicações que abranjam o 

programa proposto. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Etapas preliminares e obras infraestrutura: aspectos legais; estudo do terreno; sondagens; 
topografia; demarcação da obra; fundações diretas; fundações indiretas. Obras de Superestrutura: 
formas; armaduras; tecnologia do concreto; concreto; alvenaria. Instalações prediais: Instalações 
hidráulicas: Instalações prediais de água fria: sistemas de alimentação predial e distribuição de água 
fria; dimensionamento do sistema de alimentação; dimensionamento da estação elevatória; Sistema 
de Gestão da Qualidade: Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas e Serviços e Obras 
da Construção Civil – SiAC. Referenciais normativos e requisitos da conformidade. Estruturas: 
resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e 
de influência); dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de 
concreto armado e protendido; resistência dos materiais. Geologia aplicada à Engenharia Civil, 
Fundações e Obras de Terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, 
distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; barragens 
de terra; fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Geotecnia 
e fundações: solos, propriedades, ensaios geotécnicos, projetos de fundações, fundações diretas e 
fundações profundas e prova de carga. Contenções, projetos, sistemas construtivos, melhorias e 
reforço do solo. Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados e 
com superfície livre (canais), ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 
hidrogramas, vazões de enchente, dimensionamento de obras de drenagem rodoviária, sistemas 
de drenagem pluvial. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e 
Controle de Obras. Conservação de Energia. Noções de Segurança do Trabalho. Legislação 
Ambiental aplicada a Engenharia. Orçamento de obras de construção: etapas, elementos do 
orçamento, mão de obra, materiais, equipamentos, custos diretos e indiretos. Licitações. Normas 
Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 
terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização e segurança viária. Pavimentação: 
Terminologia dos pavimentos: definições, conceitos, objetivos, classificação dos pavimentos, 
estrutura dos pavimentos rígidos e flexíveis; Gestão e coordenação de projetos: processo do 
projeto, etapas, equipes, qualidade, interface projeto / execução, gestão da informação, 
planejamento estratégico. Dimensionamento de pavimento flexível: índice, suporte, número 
equivalente do eixo padrão (N), métodos utilizados; Drenagem dos revestimentos dos pavimentos; 
Análise de estruturas: Ensaios de estruturas ou elementos estruturais sob carregamentos estáticos 
e dinâmicos. Ensaios de vigas, pilares e placas de concreto armado, aço e madeira. Planejamento 
de obras de construção civil: especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, 
planejamento de tempo. Engenharia de custos. Redes PERT/CPM. Análise do comportamento de 
vigas à flexão e ao cisalhamento. Verificação de pilares à compressão concêntrica e excêntrica. 
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Análise de placas à flexão. Experimental: Ensaios de modelos reduzidos de treliças planas e 
espaciais, vigas, pilares e placas de concreto armado, aço e madeira sob carregamentos estáticos 
e dinâmicos; Noções básicas de GIS; Vistoria e emissão de parecer. Segurança e Manutenção de 
Edificações. Engenharia Legal. Meio ambiente e sustentabilidade: desenvolvimento sustentável e 
gestão ambiental. Responsabilidade social das empresas. Ética profissional.    
Sugestões e Bibliografias: AZEVEDO NETTO, J. M. e outros. Manual de Hidráulica. 8 ed., 3 

reimpressão. São Paulo, Editora Edgard Blücher, 2003. BRUUN, Per. Port Engineering. 5 ed. Gulf 

Publishing Company, Huston, London, Paris e Tokio, 1991. Técnica da Construção. Editora 

Engenharia e Arquitetura, 1976. CARVALHO, Manoel Pacheco de. Instalações Elétricas. 

Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Introdução à Mecânica dos Fluidos. Rio de Janeiro, LTC 

Editora, 1998. GORDINHO, M. Cintra. MACINTYRE, A. Joseph. MELLO, José Carlos. Planejamento 

dos Transportes. Editora McGraw-Hill do Brasil, 1975. MICHELIN, Renato G. Drenagem superficial 

e subterrânea de estradas, Porto Alegre, Editora Multibri, 1985. MOTA, S. Introdução à Engenharia 

Ambiental. Rio de Janeiro, ABEA, 1999. LIMMER, C. V. Planejamento, orçamentação e controle de 

projetos. Rio de Janeiro: LTC, 1997. ABMS/ABEF, vários autores. Fundações: teoria e prática. São 

Paulo:Pini,1998. PETRUCCI, Eládio G. Concreto de Cimento Portland. Editora Globo, 1979. 

Mecânica dos Solos e suas Aplicações 6ed vol1 - Homero Pinto Caputo. Manual de Hidrologia 

Básica para Estruturas de Drenagem do DNIT. Luis A. K. Veiga/Maria A. Z. Zanetti/Pedro L. Faggion, 

FUNDAMENTOS DE TOPOGRAFIA, Engenharia Cartográfica e de Agrimensura Universidade 

Federal do Paraná 2012. NBR 5410 (Instalações elétricas), NBR 8160 (Instalações Sanitárias), NBR 

10844 (Águas Pluviais), NBR 5626 (Água Fria), NBR 7198 (Água Quente), NBR 13714 (Combate a 

Incêndio), NBR 10844/89 (Águas Pluviais - edificações e pequenos pátios). Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR 5 - Obras Construção Civil;  NR6 - Equipamentos 

de Proteção Individual; NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  NR 11 - Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 15 - Atividades e Operações 

Insalubres; NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Industria de Construção; Condições 

e Meio Ambiente do Trabalho na Industria de Construção; NR 35 - Trabalho em Altura- NR 17 – 

ERGONOMIA. 

NUTRICIONISTA 

Lei Federal nº 8.234/1991 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras 

providências); Resolução CFN nº 334/2004 (Dispõe sobre o Código de Ética do Nutricionista); 

Resolução CFN nº 380/2005 (definição das áreas de atuação do nutricionista e suas atribuições). 

Resolução ANVISA RDC nº 216/2004: Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação; Programa Nacional de Alimentação do Escolar (PNAE) e do Trabalhador (PAT). 

Promoção da saúde e prevenção de doenças. Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, 

nutricional e alimentar no Brasil. Amamentação e alimentação complementar no primeiro ano de 

vida. Diagnóstico, tratamento e prevenção da obesidade e carências nutricionais na infância e 

adolescência. Terapêutica Nutricional - Recomendações Nutricionais - nutrição infantil - nutrição na 

gravidez - Fundamentos teóricos e práticos em análise de alimentos. Nutrição clínica.  

Sugestões e Bibliografias: MAHAN LV & ESCOTT-STUMP S. Krause Alimentos, Nutrição e 

Dietoterapia. 13ª edição. Rio de Janeiro. Elsevier, 2013. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 

Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a população brasileira / 

Ministério da saúde, secretaria de atenção à saúde, departamento de atenção Básica. – 2. ed. – 

Brasília : Ministério da Saúde, 2014. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
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Resolução-RDC N° 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para Serviços de Alimentação. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

FARMACÊUTICO 

Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, distribuição e eliminação de fármacos. 

Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de fármacos. Princípios básicos da toxicologia: Tratamento 

de intoxicações. Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. 

Autacóides. Fármacos utilizados no sistema urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, 

reprodutor e hematopoiético. Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica, antiviral e 

antiparasitária. Vitaminas e Medicamentos utilizados na dermatologia. Atenção e Assistência 

Farmacêutica: Controle de infecções hospitalar; uso racional de antibióticos terapêuticos e 

profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura organizacional e funções da farmácia 

hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, manipulação, distribuição e informações sobre 

medicamentos. Estudo de utilização de medicamentos. Noções de epidemiologia: desenhos de 

estudos e aplicações. Componente Estratégico na Assistência Farmacêutica. Programa Nacional 

de Segurança do Paciente. Conciliação Medicamentosa. Adesão a Terapia Medicamentosa. 

Monitoramento e Avaliação da Assistência Farmacêutica. Farmacovigilância. Legislação 

Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle 

especial. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Formas de aquisição de Medicamentos, 

Central de Abastecimento Farmacêutico, Assistência e Atenção Farmacêutica, 

Farmacoepidemiologia. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 

atualizações. Vigilância Sanitária. Medicamento genérico, utilização de nomes genéricos em 

produtos farmacêuticos. Noções sobre atenção farmacêutica. Higiene e boas práticas no 

laboratório: biossegurança; riscos gerais. Descarte de substâncias químicas e biológicas. Princípios 

de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório: 

pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Métodos Bioanalíticos para 

análise de Fármacos no organismo. Estabilidade de medicamentos. Biofarmacotécnica. Cálculos 

farmacotécnicos. Farmacopeia.  Aspectos físico-químicos e obtenção de formas farmacêuticas 

sólidas, líquidas e semissólidas. Preparações estéreis. Novos sistemas farmacêuticos. Código de 

Ética Farmacêutica.  

Sugestões e Bibliografias:  FARMACOPEIA BRASILEIRA. 3ª e 4ª Edição São Paulo, Editora 

Atheneu, 1988. GOMES, M.J. V. Magalhães. Ciências Farmacêuticas uma Abordagem em 

Farmácia Hospitalar. Editora Atheneu. 1º edição. 2001. GOODMAN & GILMAN. As bases 

Farmacológicas da Terapêutica. 10º. Ed. Editora Guanabara Koogan.  Rio de Janeiro. 2005. 

TEIXEIRA P. & VALLE, S. Biossegurança. Uma abordagem multidisciplinar. Editora FIOCRUZ. 

1996. Rio de Janeiro. Outras publicações que abranjam o programa proposto.  

PSICÓLOGO 

A profissão de Psicólogo e as suas áreas de atuação. Ética e bioética na prática psicológica. O 

Código de Ética Profissional. Psicologia Social e Psicologia Comunitária. Representação Social. 

Saúde, gênero e violência. Família.  Desenvolvimento psicológico e Educação. Política educacional 

e a atuação do psicólogo escolar. Psicologia da saúde no contexto social e hospitalar. Os processos 

organizacionais. A inserção e a intervenção do psicólogo nas organizações e no trabalho.  

Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e desenvolvimento humano. Saúde mental.  
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Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e execução de estratégias de prevenção, 

promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O processo de luto. Os métodos de avaliação 

psicológica: a entrevista e o diagnóstico psicológico. As diversas abordagens psicoterapêuticas. A 

orientação psicopedagógica. A capacitação em recursos humanos. A ética profissional. 

Sugestões e Bibliografias:  CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, Código de ética profissional 

do psicólogo. Brasília, 2005 ERIKSON, Erik H., Identidade, Juventude e Crise. RJ, Zahar: 1976 

FADIMAN, James, FRAGER, Robert, Teorias da Personalidade. SP, Harbra: 2002. FREUD, 

Sigmund. Algumas reflexões sobre a psicologia escolar. Obras completas, v. 13, p. 247250. Rio de 

Janeiro: Imago, 1996. Luto e Melancolia. Obras completas, v. 14, p. 249-263. Rio de Janeiro: Imago, 

1996. Psicologia de grupo e a análise do ego. Obras completas, v. 18, p. 81-154. Rio de Janeiro: 

Imago, 1996. Neurose e Psicose. Obras completas, v. 19, p. 167-171. Rio de Janeiro: Imago, 1996. 

A perda da realidade na neurose e na psicose. Obras completas, v. 19, p. 205-209. Rio de Janeiro: 

Imago, 1996. WITTER, G.P.; LOMÔNACO, J.F.B. (Orgs.). Psicologia da Aprendizagem. Temas 

básicos em psicologia. São Paulo: EPU, 1987. ZANELLI, José Carlos. BORGES-ANDRADE, Jairo 

Eduardo; BASTOS, Antonio V. Bittencourt (orgs.). Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil. 

Porto Alegre: Artmed, 2004. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Código de ética. Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e diagnóstico audiológico, 
indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora individual, processamento 
auditivo, audiologia educacional; Sistemas da fala, anatomia e fisiologia, distúrbios de pronúncia 
relacionados com anomalias anatômicas, distúrbios relacionados à deficiência auditiva periférica, 
dislalias fonética e fonológica, disfluência, avaliação e diagnóstico das manifestações clínicas, 
processo terapêutico. Dislexia, discalculia, disgrafia. Parecer Técnico. AUDIOLOGIA:  Testes 
audiológicos para identificação das alterações cocleares, retrococleares e do sistema tímpano-
ossicular. Testes eletrofisiológicos e de avaliação do processamento auditivo. Intervenção 
audiológica no idoso. Intervenção audiológica na saúde do trabalhador. Deficiência da audição, 
reabilitação e prótese auditiva. Deficiência da audição, reabilitação e implante coclear. O exame 
otoneurológico. Terapia fonoaudiológica da criança surda. Reabilitação vestibular. Triagem auditiva 
neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. VOZ: Anatomia e Fisiologia do 
Aparelho Fonador. Avaliação de Voz Clínica. Avaliação de Voz Profissional. Avaliação em 
Fononcologia. Tratamento em Voz Clínica. Intervenção/Tratamento em Voz Profissional. 
Tratamento em Fononcologia. Trabalho Interdisciplinar em Voz. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: 
da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Lei Nº 6.965, de 9 de 
Dezembro de 1981. 
 

Sugestões e Bibliografias: BEHLAU, Mara – Voz O livro do Especialista. Del Re, Alessandra & 

outras - A Linguagem da Criança. SP: Contexto, 2014. Issler, Solange - Articulação e Linguagem - 

Fonologia na Avaliação e no Diagnóstico Fonoaudiológico. RJ: Revinter, 6ª ed. , 2006. FILHO, 

Otacílio Lopes. Tratado de Fonoaudiologia. São Paulo: Roca, 1997.  FROTA, S. Fundamentos em 

Fonoaudiologia – Audiologia. 2a ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. FROTA, S.; 

GOLDFELD, M. O Ouvir e o Falar: Enfoques em Audiologia e Surdez. Volume 3. São Paulo: AM3, 

2006. MARCHESAN, I. Q. Fundamentos em Fonoaudiologia – Aspectos Clínicos da Motricidade 

Oral. 2a ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. PINHO, S. M. R. Fundamentos em 

Fonoaudiologia – Tratando os Distúrbios da Voz. 2a ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. 

ROBERTO, Maria Paulo. Cap. 26 - Audiologia Clínica. Como e quando avaliar. Achados nas 

principais síndromes genéticas.  Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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AUDITOR EM SAÚDE 

Noções de Direito Administrativo. Atos Administrativos. Administração pública: princípios básicos. 

Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; 

poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Sistema Único de Saúde – SUS: 

Princípios, diretrizes e regulamentação. Diretrizes do Pacto pela Saúde em 2006 - Consolidação do 

Sistema Único de Saúde, publicado na Portaria/GM nº 399, de 22 de fevereiro de 2006; Diretrizes 

para a gestão do SUS: Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação 

e Controle Social; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 

Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria; Participação e Controle Social; Níveis de 

atenção à saúde; Promoção de Saúde; Vigilância em Saúde. Constituição Federal de 1988 e suas 

alterações (Seção II Da Saúde). Lei Federal nº 8.080 de 19/09/90 e Lei Federal nº 8.142 de 28/12/90. 

Política Nacional de Atenção Básica. Fundamentos. Das responsabilidades. Do processo de 

trabalho das equipes de atenção básica. Das especificidades da Estratégia da Saúde da Família. 

Do processo de trabalho das Equipes da Saúde da Família. Da avaliação da qualidade do trabalho 

das equipes de saúde da família. 

Sugestões e Bibliografias:  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República federativa do 
Brasil, Título VIII ("Da Ordem Social"), Capítulo II ("Da Seguridade Social"), Seção II ("Da Saúde"). 
Brasília, DF, Senado, 1988. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 21 ed. São 
Paulo: Atlas, 2008. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São 
Paulo: Malheiro, 2008. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA – PROFESSOR B – MMPB – ED FÍSICA 

Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física 
e Aprendizagem social. Abordagens pedagógicas da Educação Física escolar. Objetivos e conteúdo 
da Educação Física escolar. Fases do desenvolvimento Humano. Psicomotricidade. Aprendizagem 
motora. Proposições Metodológicas da Educação Física. Organização desportiva: torneios, 
campeonatos, competições. Didática e Prática de Ensino específica da disciplina. Educação para o 
lazer. Organização de Eventos Esportivos e Culturais; Aprendizagem e Desenvolvimento Motor; 
Lazer e Educação; Fisiologia do Exercício. Código de Ética dos Profissionais de Educação Física.  

 
Sugestões e Bibliografias: BRASIL.Ministério da Educação e do Desporto. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Educação Física, Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental / – 
Brasília: MEC/ SEF, 1998. DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na Escola: Questões e 
Reflexões. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. GONÇALVEZ, F. Psicomotricidade & 
Educação Física: Quem quer brincar põe o dedo aqui. São Paulo: Cultura RBL, 2010. Código de 
Ética dos Profissionais de Educação Física registrados no Sistema CONFEF/CREFs. KUNZ, Elenor. 
Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijui: Unijui; Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

 

PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA – PROFESSOR B – MMPB – ARTE 

A Arte na Educação Escolar. Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. 

Os Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de Arte. Procedimentos pedagógicos em Arte: 

conteúdos, métodos e avaliação. Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente. 

A Arte na História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações artísticas, 
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características das tendências e artistas representantes. A Arte do período da pré-história brasileira 

até a contemporânea. Artes visuais - formas tradicionais e as modalidades que resultam dos 

avanços tecnológicos e transformações estéticas a partir da modernidade; Manifestações 

artísticoculturais populares. Elementos de visualidade e suas relações compositivas. Técnicas de 

expressão.  

Sugestões e Bibliografias:  BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. 

São Paulo: Cortez, 2002. Arte educação contemporânea: consonâncias internacionais. Editora: 

Cortez, 2006. FEIST, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da arte. Editora Moderna: 

SP,2003.  SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: 

Perspectiva, 2008. OLIVEIRA, Marilda Oliveira de (org). Arte, educação e 

cultura. Santa Maria: UFSM, 2007. PORTINARI, Maribel. História da Dança. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 1989. PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Ática, 2011. STRICKLAND, Carol, 

Arte comentada: da pré-história ao pós moderno - tradução Angela Lobo de Andrade. Rio de 

Janeiro: Ediouro, 2004.  WISNIK, J. Miguel. O som e o sentido. Uma outra história das músicas. 2ª 

edição. Cia. das Letras: SP, 2004. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

PROFESSOR EM FUNÇÃO PEDAGÓGICA – PROFESSOR P – MMPP 

Orientação Educacional. O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e tendências na prática 

escolar. Fundamentos Teóricos da Educação: Perspectiva Histórica da Educação. Aspectos 

psicológicos do desenvolvimento humano e teorias da aprendizagem. Currículo.  Concepções de 

aprendizagem na perspectiva histórico-cultural. Interdisciplinaridade. Letramento no cotidiano 

escolar. Instrumentos Pedagógicos do Ensino e da Aprendizagem: Projeto Político Pedagógico.  

Planejamento. Avaliação: função, objetivos e modalidades. Projeto didático. Metodologias de 

Ensino. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e do adolescente. Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis que alteram a LDB 9394/96 

atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 

Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Promulgada 
em 05/10/88 – Cap. III – seção I da Educação..LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional atualizada e Leis que alteram a LDB 9394/96, atualizadas Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada e Leis que alteram a Lei nº 8.069, 
atualizada. BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários 
à prática educativa. Rio de Janeiro: Ed. Paz e Terra, 1996. FONTANA, Roseli. CRUZ, Nazaré. 
Psicologia e Trabalho Pedagógico. Atual, 1997. GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas, 
Ed. Ática. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. KOHL, Marta, 
Vygotsky: Aprendizado e Desenvolvimento - um processo socio-histórico. São Paulo. Scipione, 
1993. MANTOAN, Maria T. E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? Coleção Cotidiano 
Escolar/Ação Docente. São Paulo: Editora Moderna, 2003. SIMAO, ANTOINETTE & SIMAO, 
FLAVIA. Inclusão: Educação especial – educação essencial. Editora Livro Pronto, 2005. TOSCANO, 
Moema. Introdução à Sociologia Educacional. Petrópolis: Vozes, 2008. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

DATA EVENTO 

22/01/18 a 12/02/18 
Inscrições dos Candidatos no Concurso 
Público. (Internet) 

22/01/18  e 23/01/18 Pedido de isenção de taxa de inscrição 

29/01/18 
Resultado dos pedidos de isenção de 
taxa de inscrição. 

30/01/18 e 31/01/18 
Recurso dos pedidos de isenção de taxa 
de inscrição 

02/02/18 
Resposta aos recursos dos pedidos de 
isenção de taxa de inscrição  

07/02/18 

Último dia para envio do Laudo Médico 
pelo candidato que quiser concorrer 
como PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

26/02/18 
Relação Preliminar dos Candidatos que 
concorrem as vagas de pessoas 
Portadoras de Necessidades Especiais  

27/02/18 a 28/02/18 

Interposição de recursos administrativos 
quanto a relação Preliminar dos 
Candidatos que concorrem as vagas de 
Pessoas com Deficiências. 

06/03/18 
Divulgação do Mapa Estatístico 
(Candidatos x Vagas) e da Relação de 
Candidatos Inscritos. 

06/03/18 Relação Definitiva dos Candidatos que 
concorrem as vagas de pessoas 
Portadoras de Necessidades Especiais. 

06/03/18 Divulgação de listagem dos candidatos 
com necessidades especiais 
momentâneas 

06/03/18 Divulgação do Local de Realização das 
Provas (Objetiva de Múltipla Escolha) e 
confirmação de data e horários de provas. 

11/03/18 
Realização das Provas: Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

13/03/18 
Divulgação do Gabarito Provisório da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

14/03/18 e 15/03/18 
Período de interposição de recursos 
administrativos quanto aos gabaritos 
provisórios. 

03/04/18 
Divulgação do Gabarito Final pós 
recursos. 

03/04/18 
Divulgação do Resultado Preliminar das 
Provas Objetivas. 

04/04/18 e 05/04/18 
Interposição de recursos administrativos 
quanto ao Resultado Preliminar das 
Provas Objetivas. 
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12/04/18 
Divulgação do Julgamento dos recursos 
administrativos quanto ao Resultado 
Preliminar das Provas Objetivas. 

12/04/18 
Resultado Final (Exceto para os cargos 
de Motorista e Operador de Máquinas) 

12/04/18 
Convocação para realização do Teste de 
Aptidão Física (Motorista e Operador de 
Máquinas) 

06/05/18 Realização da Prova Prática 

09/05/18 
Divulgação do Resultado Preliminar da 
Prova Prática  

10/05/18 e 11/05/18 
Interposição de recursos administrativos 
quanto ao resultado preliminar da Prova 
Prática 

15/05/18 
Divulgação do Julgamento dos recursos 
da Prova Prática 

15/05/18 Divulgação do Resultado Final 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador 

da deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo 

compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Concurso Público_______________________ 

conforme Edital do processo de seleção.  

Data ____/____/_____  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


